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ATOS DO COMDECON

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON

- Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 de 18/06/91 –

              Rua Manoel Vieira Garção, nº 120 – Salas 601/602 – CEP 88.301-425 – Centro -  Itajaí - SC     - 
Fone (47) 3241-7420

comdecon@Itajai.sc.gov.br

RECURSOS: 5590-23-ITJ-REC e 5591-23-ITJ-REC

ESPÉCIES: Recurso de Ofício e Voluntário

RECORRENTE:  Americanpet  Indústria,  Comércio,  Importação  e  Exportação  de 

Embalagens Plásticas LTDA. e Fazenda Municipal

RECORRIDO:  Americanpet  Indústria,  Comércio,  Importação  e  Exportação  de 

Embalagens Plásticas LTDA. e Fazenda Municipal

RELATOR: Caio José Martins

MATÉRIA:  IMPUGNAÇÃO  ÀS  NOTIFICAÇÕES  DE  IPTU  133085/2022  E 
133087/2022 E DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 133088/2022

TRIBUTÁRIO.  RECURSO  DE  OFÍCIO  E  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO  AS  NOTIFICAÇÕES  DE  IPTU  133085/2022  E 
133087/2022. NULIDADE PARCIAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA.  REVISÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO BASEADA 
NO ARTIGO 145, III  C/C COM O ART. 149 DO CTN, CONFORME A 
HIPÓTESE  DO  INCISO  VIII  –  FATO  NÃO  CONHECIDO. 
IMPOSSIBILIDADE.  PEDIDO  DE  HABITE-SE  ANTERIOR  AO  FATO 
GERADOR COM EMISSÃO DO HABITE-SE 138/2020 SUBSTITUINDO 
HABITE-SE  JÁ  EMITIDO EM 26/05/2017.  COBRANÇA RETROATIVA 
IMPOSSÍVEL.  RAZÃO  AO  CONTRIBUINTE.  POSSIBILIDADE  DE 
REVISÃO PARA OS FATOS GERADORES SUBSEQUENTES A REVISÃO 
ADMINISTRATIVA.  RECURSO  DE  OFÍCIO  CONHECIDO  E  NÃO 
PROVIDO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

1.  O  Pleno  deste  Conselho  entendeu  por  afastar  a  prejudicial  de  mérito  de 

nulidade parcial por cerceamento de defesa em observação aos artigos 44 e 45 da 

Lei 5326/2009.

2. Revisão de lançamento de ofício pela autoridade administrativa com fulcro no 

art.145, III do CTN c/c artigo 149, fundamentada em uma das hipóteses previstas 

em seus incisos.  No caso em tela,  a autoridade se fundamentou no inciso VIII, 

alegando fato não conhecido.

3. Como demonstram os documentos acostados nos processos 5590-23-ITJ-REC e 

5591-23-ITJ-REC, a Recorrente solicitou emissão de alvará de habite-se em 2020, 
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sendo emitido o alvará de habite-se 138/2020 em data anterior ao fato gerador 

relativo  aos  lançamentos  revistos  pela  municipalidade,  impedindo  o  uso  da 

hipótese de fato não conhecido pela Prefeitura.

4.  Decisão  do  Plenário  do  Conselho  de  Contribuintes  pelo  cancelamento  das 

Notificações Fiscais de IPTU 133085/2022 e 133087/2022.

ACÓRDÃO

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os  Conselheiros  do 

Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro 

Domingos  Macario  Raymundo  Júnior,  na  conformidade  do  julgamento,  por 

maioria  dos  votos,  vencido  os  Conselheiros  Marcelo  Fóes  Scherer  e  Maurício 

Heinrich  Klein,  em  conhecer  do  Recurso  de  Ofício,  e  em  seu  mérito,  NEGAR 

PROVIMENTO, e pelo conhecimento do Recurso Voluntário, e em seu mérito, DAR 

PROVIMENTO,  reformando  a  decisão  de  primeiro  grau  e  determinando  o 

cancelamento das Notificações Fiscais de IPTU 133085/2022 e 133087/2022. 

Itajaí, 23 de novembro de 2023.

Caio José Martins

Conselheiro Relator

Domingos Macario Raymundo Junior

Presidente
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Recurso nº 3590-22-ITJ-REC 
Processo nº : 0100026/2021 
Recorrente : ANDRESSA DAYANE SOVINSKI 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relatora : Conselheira Gladis Regina de Oliveira Aragão 
Relator Divergente: Silmar Lima mendes 
Matéria Recurso Voluntário 
 
 
EMENTA: ITBI – IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS – FATO GERADOR NA DATA DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DA 
PROPRIEDADE NO REGISTRO DE IMÓVEIS – LEI COMPLEMENTAR 308/2017 
– LANÇAMENTO DO ITBI POR HOMOLOGAÇÃO – REVISÃO DE OFÍCIO – 
ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO COM BASE EM ANÚNCIOS 
RELATIVOS A IMÓVEIS SEMELHANTES DO MESMO CONDOMÍNIO – 
INSURGÊNCIA DO CONTRIBUINTE – ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.  
 

1. Notificação de ITBI a partir de arbitramento da base de cálculo obtida com 
a comparação entre o valor do imóvel transacionado e os valores 
constantes em anúncios de imóveis semelhantes do mesmo condomínio; 

2.  Alegação, pela contribuinte, de que o valor declarado goza de presunção 
de que é condizente com a avaliação de mercado e a impugnação aos 
valores declarados deveria ter sido feita pelo fisco quando da emissão da 
guia de ITBI;  

3. Alegação de que o arbitramento se deu de forma abusiva e arbitrária,  
4.  Alegação de boa-fé das informações prestadas; 
5. O lançamento de ITBI no Município de Itajaí se dá por homologação, 

sendo a guia de ITBI emitida imediatamente após o pedido do 
contribuinte, como mero ato administrativo, podendo ocorrer, se for o 
caso, tão somente a atualização monetária do valor declarado do imóvel 
(base de cálculo);  

6. Na emissão da guia de ITBI não ocorre a impugnação ao valor declarado 
como também não ocorre o arbitramento da base de cálculo do ITBI que 
são atos reservados à Autoridade Fiscal; 

7.  Por ser um imposto com lançamento por homologação, a revisão de ofício 
do lançamento do ITBI não se caracteriza como simples opção, sendo 
verdadeiro dever da Autoridade Fiscal, nos termos do CTM e do CTN;  

8. Possibilidade de utilização de comparação entre o imóvel e anúncios à  
imóveis semelhantes do mesmo condomínio;  

9. Método comparativo direto utilizado; 
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sendo emitido o alvará de habite-se 138/2020 em data anterior ao fato gerador 

relativo  aos  lançamentos  revistos  pela  municipalidade,  impedindo  o  uso  da 

hipótese de fato não conhecido pela Prefeitura.

4.  Decisão  do  Plenário  do  Conselho  de  Contribuintes  pelo  cancelamento  das 

Notificações Fiscais de IPTU 133085/2022 e 133087/2022.

ACÓRDÃO

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os  Conselheiros  do 

Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro 

Domingos  Macario  Raymundo  Júnior,  na  conformidade  do  julgamento,  por 

maioria  dos  votos,  vencido  os  Conselheiros  Marcelo  Fóes  Scherer  e  Maurício 

Heinrich  Klein,  em  conhecer  do  Recurso  de  Ofício,  e  em  seu  mérito,  NEGAR 

PROVIMENTO, e pelo conhecimento do Recurso Voluntário, e em seu mérito, DAR 

PROVIMENTO,  reformando  a  decisão  de  primeiro  grau  e  determinando  o 

cancelamento das Notificações Fiscais de IPTU 133085/2022 e 133087/2022. 

Itajaí, 23 de novembro de 2023.

Caio José Martins

Conselheiro Relator

Domingos Macario Raymundo Junior

Presidente
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10.  Procedência da alegação de boa-fé nas declarações prestadas ao fisco 
11. Recurso conhecido e parcialmente provido tão somente cancelar a multa 

de 30% do art. 65 do CTM. 
 
ACÓRDÃO  
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 
Conselheiro Domingos Macario Raymundo Junior, na conformidade do 
julgamento, por maioria de votos, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO e no 
mérito DAR PARCIAL PROVIMENTO. Vencido os conselheiros Silmar Lima 
Mendes, Marnei Luchtenberg e João Carlos dos Santos. Impedidos os 
Conselheiros Cleberson das Neves e Mauricio Heinrich Klein. 

 
Itajaí, 09 de novembro 2023. 

 
 
 
 
 

Gladis Regina de Oliveira Aragão     DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 
         Conselheira Relatora     Presidente 
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Recurso nº 5001-22-ITJ-REC 
Processo nº : 1850021/2019 
Recorrentes : DJALMA LUCIO RODRIGUES VILELLA 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relatora : Conselheira Gladis Regina de Oliveira Aragão 
Matéria : Restituição de ITBI 
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. ITBI. PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO. PROCESSO INSTRUÍDO PELO OJPF COMO 
IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO ANULAÇÃO DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTANCIA. COMPETENCIA DA AUDITORIA FISCAL 
SOMENTE PARA MANIFESTAÇÃO OPINATIVA ACERCA DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPETENCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA PARA JULGAMENTO NA FORMA DO. 
ART. 3º INCISO V, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 5326/2009.   

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 
do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 
Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade do 
julgamento, julgado por unanimidade de votos pelo CONHECIMENTO DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO 5001-22-ITJ-REC, para anular a decisão de Primeira 
Instancia, determinando-se o envio do processo à Autoridade Fiscal para 
manifestação e após, envio do processo à Secretaria Municipal da Fazenda para 
decisão do pedido de restituição. 

 
Itajaí, 09 de novembro 2023. 

 
 
 
 
 

Gladis Regina de Oliveira Aragão  DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO 
JUNIOR 

         Conselheira Relatora     Presidente 
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RECURSOS VOLUNTÁRIO: Nº 2130034.2022 E 2000002.2022 
PROCESSOS: 0190021/21 e 0190020.21 
RECORRENTE: LUIZ EDUARDO CHEREM 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  
RELATORA: Gladis Regina de Oliveira Aragão 

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. ITBI. REVISÃO DE 
OFÍCIO. PROCESSO REGULAR NA FORMA DO ARTIGO 148 E 70 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LANÇAMENTO DO ITBI POR 
HOMOLOGAÇÃO. ARBITRAMENTO. ARTIGO 3º DA LEI 308/2017. FATO 
GERADOR OCORRIDO EM 2019. UTILIZAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DO 
VALOR DO NEGÓCIO JURÍDICO OCORRIDO EM 2015. AUSENCIA DE 
AVALIAÇÃO CONTRADITÓRIA. REVISÃO DE OFÍCIO MATIDA. MULTA COM 
BASE DO ARTIGO 65 DO CTM. AUSENCIA DE OMISSÃO OU FALSIDADE 
NAS DECLARAÇÕES. MULTA AFASTADA. PROVIMENTO PARCIAL. AUTO 
DE INFRAÇÃO. PENALIDADE PREVISTA NO ARTIGO 64 DO CTM. 
INEXATIDÃO NO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO. OCORRENCIA. MULTA 
MANTIDA.  

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro DOMINGOS MACARIO 
RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade do julgamento, julgado por unanimidade de votos pelo 
CONHECIMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS Nº 2130034/2022 E 2000002/2022, em seu 
mérito DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO N. 2130034.2002 a fim de 
excluir a multa de 30%  do artigo 65 do CTM, mantendo válidos o arbitramento da base de cálculo 
e a diferença a maior de ITBI apurada e a ser cobrada do contribuinte, com os acréscimos legais, 
e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO N. 2000002.2022, mantendo-se a 
decisão de primeira Instância 

 
Itajaí, 09 de novembro 2023. 

 
 
 
 
 

Gladis Regina de Oliveira Aragão  DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 
         Conselheira Relatora     Presidente 
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 2150028/2022 
RECORRENTE:  Edite Souza Dias  
RECORRIDA:  Decisão de Primeira Instância Administrativa - OJPF 
CONSELHEIRO RELATOR: Silmar Lima Mendes 
Valor discutido: R$ 13.513,47 (valor em 31/03/2020) 
Matéria: Base de Cálculo do ITBI – Revisão de Ofício 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO ITBI – DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS QUE JUSTIFIQUEM O ARBITRAMENTO – RESPEITO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
DEFICIÊNCIA DO FISCO EM DEMONSTRAR QUE A ESCRITURA PÚBLICA NÃO MEREÇA FÉ PARA 
ESTABELECER A BASE DE CÁLCULO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. REVISÃO DE OFÍCIO – 
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA BASE INFORMADA PELO CONTRIBUINTE. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 70 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ARTIGOS 148 E 149 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. APLICAÇÃO DO TEMA 1113 DO STJ. MÉTODO ALEATÓRIO QUE NÃO OBEDECEU AOS 
CRITÉRIOS DA ABNT. ANULAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 
1. O arbitramento do ITBI ocorreu quase 5 anos depois da transmissão com amostragem limitada a um único 
anúncio imobiliário. 
2. Características do imóvel paradigma que não se pode estabelecer as mesmas características do imóvel 
transmitido pela contribuinte. Localização do imóvel em rua não pavimentada à época da transmissão. 
3. Critério deflacionário pelo FipeZap que não merece crédito diante da utilização de índices relacionados ao 
Município de Florianópolis, não estabelecendo um valor real de mercado ao imóvel transmitido pela 
contribuinte. 
4. Pequena diferença de base de cálculo que não justifica o arbitramento diante de várias nuances que 
envolvem o imóvel e o paradigma utilizado.  
5. Decisão colegiada que reforma integralmente a decisão da OJPF para cancelar a Notificação de ITBI. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de 
Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo Júnior, na 
conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, e em seu mérito, por maioria, PELO PROVIMENTO, reformando a decisão de primeira 
instância administrativa, para anular a notificação de lançamento nº ITBI 55311-2015/2020, nos termos do 
Voto do Conselheiro Relator. Vencidos os Conselheiros Romoaldo Reck Filho, Marcelo Fóes Scherer e 
Maurício Heinrich Klein.  

Itajaí-SC, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

     SILMAR LIMA MENDES                          DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JÚNIOR 
       Conselheiro Relator                                                      Presidente 
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RECURSOS VOLUNTÁRIOS :1700016/2022, 1700018/2022, 1700020/2022, 1700021/2022, 1700023/2022 
PROCESSOS :0110018/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 2015.0990034-A/2020; 0110020/2021 – 

NOTIFICAÇÃO ITBI 2019.0990034/2020; 0110015/2021 – NOTIFICAÇÃO 
ITBI 2015.0990034-C/2020; 0110017/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 
2015.0990034-B/2020; 0110013/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 2015.0990034-
D/2020 

RECORRENTE :LLC Participações LTDA 
RECORRIDO :Decisão de Primeira Instância Administrativa – OJPF 
CONSELHEIRO RELATOR :Maurício Heinrich Klein 
CONSELHEIRO DIVERGENTE :Silmar Lima Mendes 
OBJETO :Revogação de Não-Incidência de ITBI 
VALORES :Total de R$ 355.700,51 (Na data da notificação, 16/12/2020) 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. REVOGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI – DIVERGÊNCIA. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA – INEXISTÊNCIA. PREJUDICIAL AFASTADA - 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I DO CTN. MÉRITO – AFASTAMENTO DA PLANTA GENÉRICA DO 
IPTU COMO BASE DE CÁLCULO DO ITBI – TEMA 1113 DO STJ. PREVISÃO LEGAL NA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI NA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL – VALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. FISCALIZAÇÃO QUE NÃO ANALISOU O PREECHIMENTO DAS 
CONDICIONANTES DO BENEFÍCIO. DESVIO DE FINALIZADE – INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA 
PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA VÁLIDA. 
RECURSO PROVIDO. 
1. O Pleno deste Conselho entendeu por afastar a prejudicial de mérito em razão do disposto no artigo 173, 
I do CTN. 
2. É inválida a fixação da base de cálculo do ITBI tendo como referência a planta genérica do IPTU. 
Inteligência do Tema 1113 do STJ. 
3. Os critérios legais para se estabelecer a não incidência de ITBI não foram analisados pela Auditoria 
Fiscal sob o argumento de que haveria desvio de finalidade do benefício.  
4. A não demonstração do desvio de finalidade e a ausência de análise dos critérios estabelecidos para o 
gozo da não incidência impedem o contribuinte de exercer regularmente sua ampla defesa e contraditório. 
Desvio de finalidade afastado. 
5. Movimentação empresarial devidamente registrada nos órgãos oficiais sem comprovação de 
irregularidades. Doações familiares e alterações contratuais que não ofendem a benesse concedida ou 
ainda comprovam o desvio de finalidade alegado. 
6. Manutenção da atividade-fim da empresa. Atividade empresarial exercida por mais de 10 anos mantendo 
a preponderância. 
7. Decisão colegiada que reforma a decisão da OJPF para manter a benesse concedida com base no artigo 
47, II do CTM e cancelar as notificações de ITBI. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal 
de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo Júnior, na 
conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, e em seu mérito, por maioria, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO para manter o 
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benefício concedido pelo artigo 47, II da Lei Complementar Municipal 20/2002 e cancelar as 
NOTIFICAÇÕES ITBI 2015.0990034-A/2020; 2019.0990034/2020; 2015.0990034-C/2020; 2015.0990034-
B/2020; 2015.0990034-D/2020, reformando integralmente a decisão de primeira instância nos termos do 
Voto do Conselheiro Relator Divergente, vencidos os Conselheiros Marcelo Fóes Scherer, Romoaldo Reck 
Filho, Maurício Heinrich Klein e Caio José Martins. 

Itajaí, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

     SILMAR LIMA MENDES                   DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JÚNIOR 
Conselheiro Relator Divergente                   Presidente 
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RECURSOS VOLUNTÁRIOS : 1700011/2022, 1700012/2022, 1700014/2022, 1700015/2022 
PROCESSOS : 0110012/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 2015.0990035-C/2020; 0110011/2021 

– NOTIFICAÇÃO ITBI 2015.0990035-D/2020; 0110014/2021 – NOTIFICAÇÃO 
ITBI 2015.0990035-B/2020; 0110008/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 
2015.0990035-A/2020 

RECORRENTE :RYCG2 Participações LTDA. 
RECORRIDO :Decisão de Primeira Instância Administrativa – OJPF 
CONSELHEIRO RELATOR :Maurício Heinrich Klein 
CONSELHEIRO DIVERGENTE :Silmar Lima Mendes 
OBJETO :Revogação de Não-Incidência de ITBI 
VALORES :Total de R$ 355.700,51 (Na data da notificação, 16/12/2020) 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. REVOGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI – DIVERGÊNCIA. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA – INEXISTÊNCIA. PREJUDICIAL AFASTADA - 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I DO CTN. MÉRITO – AFASTAMENTO DA PLANTA GENÉRICA DO 
IPTU COMO BASE DE CÁLCULO DO ITBI – TEMA 1113 DO STJ. PREVISÃO LEGAL NA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI NA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL – VALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. FISCALIZAÇÃO QUE NÃO ANALISOU O PREECHIMENTO DAS 
CONDICIONANTES DO BENEFÍCIO. DESVIO DE FINALIZADE – INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA 
PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA VÁLIDA. 
RECURSO PROVIDO. 
1. O Pleno deste Conselho entendeu por afastar a prejudicial de mérito em razão do disposto no artigo 173, 
I do CTN. 
2. É inválida a fixação da base de cálculo do ITBI tendo como referência a planta genérica do IPTU. 
Inteligência do Tema 1113 do STJ. 
3. Os critérios legais para se estabelecer a não incidência de ITBI não foram analisados pela Auditoria 
Fiscal sob o argumento de que haveria desvio de finalidade do benefício.  
4. A não demonstração do desvio de finalidade e a ausência de análise dos critérios estabelecidos para o 
gozo da não incidência impedem o contribuinte de exercer regularmente sua ampla defesa e contraditório. 
Desvio de finalidade afastado. 
5. Movimentação empresarial devidamente registrada nos órgãos oficiais sem comprovação de 
irregularidades. Doações familiares e alterações contratuais que não ofendem a benesse concedida ou 
ainda comprovam o desvio de finalidade alegado. 
6. Manutenção da atividade-fim da empresa. Atividade empresarial exercida por mais de 10 anos mantendo 
a preponderância. 
7. Decisão colegiada que reforma a decisão da OJPF para manter a benesse concedida com base no artigo 
47, II do CTM e cancelar as notificações de ITBI. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal 
de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo Júnior, na 
conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, e em seu mérito, por maioria, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO para manter o 
benefício concedido pelo artigo 47, II da Lei Complementar Municipal 20/2002 e cancelar as 
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NOTIFICAÇÕES ITBI 2015.0990035-C/2020; 2015.0990035-D/2020; 2015.0990035-B/2020; 
2015.0990035-A/2020, reformando integralmente a decisão de primeira instância nos termos do Voto do 
Conselheiro Relator Divergente, vencidos os Conselheiros Marcelo Fóes Scherer, Romoaldo Reck Filho, 
Maurício Heinrich Klein e Caio José Martins. 

Itajaí, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

     SILMAR LIMA MENDES                   DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JÚNIOR 
Conselheiro Relator Divergente                   Presidente 
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RECURSO: 4992-22-ITJ-REC 

PROCESSO: 1700037/2020 

ESPÉCIE: Recurso Voluntário  

RECORRENTE: DESC Administração de Bens Ltda 

RECORRIDO: Decisão de Primeira Instância Administrativa – OJPF 

CONSELHEIRO RELATOR: João Carlos dos Santos 

RELATOR DIVERGENTE: Maurício Heinrich Klein  

OBJETO: Base de Cálculo do ITBI – Revisão de Ofício 

VALOR: R$ 93.866,48 (Na data da notificação) 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. ITBI. COBRANÇA COMPLEMENTAR. 
ARBITRAMENTO COM BASE EM ANÚNCIO NO MESMO EMPREEDIMENTO. 
ALEGAÇÃO DE TRATAR-SE DE ARBITRAMENTO PAUTADO NA SUBJETIVIDADE, SEM 
PRÉVIA DEFINIÇÃO EM NENHUMA ESPÉCIE. LANÇAMENTO EM DESACORDO COM 
A PREVISÃO LEGAL, NORMA ABNT. ADOÇÃO DE MÉTODO ALEATÓRIO. 
INSTAURAÇÃO DE REGULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO FISCO, 
EMBASADO NA LEI COMPLEMENTAR N. 20 DE 30/12/2002, NA LEI COMPLEMENTAR 
N. 308 DE 14/07/2017, E NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. EFETIVADA 
REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ITBI, AFASTANDO A PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE DOS VALORES DECLARADOS PELA CONTRIBUINTE, FORMALIZANDO, 
ASSIM, LANÇAMENTO EM CONFORMIDADE COM OS DITAMES DO RESP N. 
1.937.821/SP (TEMA 1.113/STJ), MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIO 
COMPARATIVO ESTATUÍDO PELA REGRA NBR 14653-2. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO APENAS PARA SUBSTITUIR A MULTA PUNITIVA DE 30% PELA MORATÓRIA 
DE 10%. 

 

 

Nos termos do voto apresentado, não havendo comprovação do que fora alegado pela 

Recorrente, e tendo sido utilizado imóvel do mesmo empreendimento, não contestado no recurso, 

a Notificação Fiscal deve ser mantida.  

Entretanto, uma vez que foi atendida a notificação do auditor fiscal não se vislumbrando 

omissão de dados ou a falsidade das declarações, insubsistente a manutenção da multa punitiva 
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de 30%, devendo ser substituída pela multa moratória de 10%. Recurso Voluntário conhecido e 

parcialmente provido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario 

Raymundo Junior, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, CONHECER do recurso 

voluntário para DAR PROVIMENTO PARCIAL, reformando a Decisão de primeira instância, no 

sentido de manter o tributo lançado, mas devendo ser alterada a multa de 30% pela de 10% 

prevista no artigo 245 da LCM 20/2002. Vencidos os Conselheiro Silmar Lima Mendes, Wagner 

Camilo dos Santos, Marnei Luchtenberg e João Carlos dos Santos, impedida a conselheira Gladis 

Regina de Oliveira Aragão. 

 

 
Itajaí, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator 

 

 

 

 

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:0154072400
0

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:01540724000 
Dados: 2023.12.04 
14:44:14 -03'00'
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RECURSO: 1930011/2022 

PROCESSO: Processo 0880015/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 2020.903199/2021 

ESPÉCIE: Recurso Voluntário  

RECORRENTE: ETS INCORPORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 

RECORRIDO: Decisão de Primeira Instância Administrativa – OJPF 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Base de Cálculo do ITBI – Revisão de Ofício 

VALOR: Total de R$ 73.866,48 (Na data da notificação) 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. ITBI. COBRANÇA COMPLEMENTAR. 
ARBITRAMENTO COM BASE EM ANÚNCIO NO MESMO EMPREEDIMENTO. 
ALEGAÇÃO DE TRATAR-SE DE ARBITRAMENTO PAUTADO NA SUBJETIVIDADE, SEM 
PRÉVIA DEFINIÇÃO EM NENHUMA ESPÉCIA. LANÇAMENTO EM DESACORDO COM 
A PREVISÃO LEGAL, NORMA ABNT, E APÓS O VALOR JÁ TER SIDO HOMOLOGADO 
PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA 
SUBSTITUIR A MULTA PUNITIVA DE 30% PELA MORATÓRIA DE 10%. 

 

 

Nos termos do voto apresentado, não havendo comprovação do que fora alegado pela 

Recorrente, e tendo sido utilizado imóvel do mesmo empreendimento, não contestado no recurso, 

a Notificação Fiscal deve ser mantida.  

Entretanto, uma vez que foi atendida a notificação do auditor fiscal não se vislumbrando 

omissão de dados ou a falsidade das declarações, insubsistente a manutenção da multa punitiva 

de 30%, devendo ser substituída pela multa moratória de 10%. Recurso Voluntário conhecido e 

parcialmente provido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario 

Raymundo Junior, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, CONHECER do recurso 
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voluntário para DAR PROVIMENTO PARCIAL, reformando a Decisão de primeira instância, no 

sentido de manter o tributo lançado, mas devendo ser alterada a multa de 30% pela de 10% 

prevista no artigo 245 da LCM 20/2002. Vencidos os Conselheiro Silmar Lima Mendes, Wagner 

Camilo dos Santos, Marnei Luchtenberg e João Carlos dos Santos. 

 

 
Itajaí, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator 

 

 

 

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:01540724000

Assinado de forma digital 
por MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:01540724000 
Dados: 2023.12.04 
14:42:34 -03'00'
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RECURSO: 2920022/2022 

PROCESSO: 1050022/2021 – Isenção de IPTU 

ESPÉCIE: Recurso Voluntário  

RECORRENTE: PANDINI BUSINESS PARK ADMINISTRADORA DE BENS S/A 

RECORRIDO: Decisão de Primeira Instância Administrativa – SMF 

CONSELHEIRO RELATOR: Maurício Heinrich Klein 

OBJETO: Não Incidência de IPTU para o ano de 2021 – Atividade Rural 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. IPTU. NÃO INCIDÊNCIA DE IMÓVEL EM ÁREA 
URBANA COM ATIVIDADE RURAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE NÃO 
INCIDÊNCIA EM VIRTUDE DO NÃO ATENDIMENTO DE INTIMAÇÃO. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SUFICIENTE PARA APRECIAÇÃO DOS FATOS. 
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DA PRÓPRIA PREFEITURA E DO 
INCRA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

 

Nos termos do voto apresentado, havendo comprovação do que fora alegado pela 

Recorrente, e tendo o imóvel destinação para fins rurais, com atividade predominante de pecuária 

e cultivo de mandioca, a não incidência deve ser reconhecida e eventual crédito tributário que 

tenha sido constituído em virtude do indeferimento do pedido, para o ano de 2021, deve ser 

cancelado.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 

Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario 

Raymundo Junior, na conformidade do julgamento, por unanimidade, CONHECER do recurso 

voluntário e, em seu mérito, DAR PROVIMENTO, reformando a Decisão de primeira instância, 

no sentido de reconhecer a não incidência e cancelar eventual lançamento de tributo para o ano 

de 2021, pleiteado com fundamentos básicos nos art. 12-B e 12-C da LC 20/2002. 
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Itajaí, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

MAURÍCIO HEINRICH KLEIN 

Conselheiro Relator 

 

 

 

 

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 

 

MAURICIO 
HEINRICH 
KLEIN:01540724000

Assinado de forma digital por 
MAURICIO HEINRICH 
KLEIN:01540724000 
Dados: 2023.12.04 14:43:23 
-03'00'
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RECURSOS VOLUNTÁRIOS : 1700008/2022, 1700009/2022 
PROCESSOS : 0110009/2021 – NOTIFICAÇÃO ITBI 2014.0990033-B/2020; 0110010/2021 

– NOTIFICAÇÃO ITBI 2014.0990033-A/2020; 
RECORRENTE :SCAAS Participações LTDA 
RECORRIDO :Decisão de Primeira Instância Administrativa – OJPF 
CONSELHEIRO RELATOR :Maurício Heinrich Klein 
CONSELHEIRO DIVERGENTE :Silmar Lima Mendes 
OBJETO :Revogação de Não-Incidência de ITBI 
VALORES :Total de R$ 225.908,20 (Na data da notificação, 14/12/2020) 

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. REVOGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI – DIVERGÊNCIA. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA – INEXISTÊNCIA. PREJUDICIAL AFASTADA - 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I DO CTN. MÉRITO – AFASTAMENTO DA PLANTA GENÉRICA DO 
IPTU COMO BASE DE CÁLCULO DO ITBI – TEMA 1113 DO STJ. PREVISÃO LEGAL NA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL DE NÃO INCIDÊNCIA DO ITBI NA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL – VALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. FISCALIZAÇÃO QUE NÃO ANALISOU O PREECHIMENTO DAS 
CONDICIONANTES DO BENEFÍCIO. DESVIO DE FINALIZADE – INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA 
PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA VÁLIDA. 
RECURSO PROVIDO. 
1. O Pleno deste Conselho entendeu por afastar a prejudicial de mérito em razão do disposto no artigo 173, 
I do CTN. 
2. É inválida a fixação da base de cálculo do ITBI tendo como referência a planta genérica do IPTU. 
Inteligência do Tema 1113 do STJ. 
3. Os critérios legais para se estabelecer a não incidência de ITBI não foram analisados pela Auditoria 
Fiscal sob o argumento de que haveria desvio de finalidade do benefício.  
4. A não demonstração do desvio de finalidade e a ausência de análise dos critérios estabelecidos para o 
gozo da não incidência impedem o contribuinte de exercer regularmente sua ampla defesa e contraditório. 
Desvio de finalidade afastado. 
5. Movimentação empresarial devidamente registrada nos órgãos oficiais sem comprovação de 
irregularidades. Doações familiares e alterações contratuais que não ofendem a benesse concedida ou 
ainda comprovam o desvio de finalidade alegado. 
6. Manutenção da atividade-fim da empresa. Atividade empresarial exercida por mais de 10 anos mantendo 
a preponderância. 
7. Decisão colegiada que reforma a decisão da OJPF para manter a benesse concedida com base no artigo 
47, II do CTM e cancelar as notificações de ITBI. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal 
de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo Júnior, na 
conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, votaram pelo CONHECIMENTO DO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, e em seu mérito, por maioria, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO para manter o 
benefício concedido pelo artigo 47, II da Lei Complementar Municipal 20/2002 e cancelar as 
NOTIFICAÇÕES ITBI 2014.0990033-B/2020; 2014.0990033-A/2020, reformando integralmente a decisão 
de primeira instância nos termos do Voto do Conselheiro Relator Divergente, vencidos os Conselheiros 
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Marcelo Fóes Scherer, Romoaldo Reck Filho, Maurício Heinrich Klein e Caio José Martins. 

Itajaí, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

     SILMAR LIMA MENDES                   DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JÚNIOR 
Conselheiro Relator Divergente                   Presidente 
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RECURSO: 4985- 22 ITJ REC 
ESPÉCIE: Recurso Voluntário 
RECORRENTE: COALA ADMINSITRADORA DE BENS 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RELATOR: WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
 
 
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE ARBITRAMENTO DE ITBI  
 
 
 
 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE 
ARBITRAMENTO DE ITBI. TERMO DE ARBITRAMENTO DA AUTORIDADE 
FAZENDÁRIA COM LANÇAMENTO DE VALORES A MAIOR EM 
RELAÇÃO AOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. REVISÃO DE 
BASE DE CALCULO. POSSIBILIDADE POR FORÇA DO ARTIGO 70 DA 
LEI 20 DE 2020. MÉTODO COMPARATIVO UTILIZADO DISPOSTO NAS 
NORMAS DA ABNT. POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE NOVAS 
PROVAS OU AVALIAÇÕES DISPOSTAS AO CONTRIBUINTE.   
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  

 
Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário Conhecido 

e NÃO PROVIDO.  

 

 
Por ou lado, o contribuinte se prende ao contrato de compra e 

venda, negócio jurídico que não se concretiza como fato gerador do 

imposto, e celebrado em 2018, estabelecendo o mesmo valor no 

momento de registro, no mês de abril de 2019, sem qualquer alteração,  

portanto, tal feita, depõe contra o contribuinte, que, ao visto que se 

insurge a este conselho, por ter um pretenso direito violado, deveria saber 

que o momento do fato gerador para recolhimento do tributo é o registro 

da propriedade, bem como, a vigilância, de ter os valores alterados pela 
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demora, sob a sempre implacável vigilância do fisco em seu apetite 

permanente.  O artigo 1.245 CC é enfático quando cita que o momento 

da transferência inter vivos é o momento ao qual nasce a obrigação 

tributária, portanto, sorte não assiste ao contribuinte, nesse tema, tão 

discutido em nosso conselho, que não deve ser alongado. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento, POR MAIORIAdos votos,  tendo como votos divergentes, 

o voto do conselheiro Marnei e do Conselheiro Silmar, conhecer do 

Recurso voluntário, e em seu mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 

incólume a decisão de primeiro grau, comunicando a autoridade 

fazendária para as providencias necessárias quanto ao tema.  

 
 

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2023. 

 

 

WAGNER CAMILO DOS SANTOS 

Conselheiro Relator 
 

 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 
 

WAGNER CAMILO 
DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
Dados: 2023.11.30 14:18:34 
-03'00'
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RECURSO: 5373-23 – ITJ - REC 
ESPÉCIE: Recurso Voluntário e Recurso Ex-Ofício 
RECORRENTE: MAXIMUS ADMINISTRADORA DE BENS S.A E FAZENDA 
MUNICIPAL 
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL E MAXIMUS ADMINISTRADORA DE BENS 
S.A 
RELATOR: WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
 
 
MATÉRIA: IMPUGANÇÃO À LANÇAMENTO DE IPTU E TERMO DE INFRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. RECURSO EX-OFÍCIO. 
IMPUGNAÇÃO A REVISÃO DE BASE DE CALCULO DE IPTU. REVISÃO 
PREVISTA EM LEI COM FORÇA NO ARTIGO 149 DO CTN 
OBRIGANDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A EFETIVAR REVISÃO. 
DÚVIDAS NAS CARACTERÍSITICAS DO IMÓVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO. ERRO ANTERIOR DO MUNICIPIO EM ALIMENTAÇÃO 
DO SISTEMA. REVISÃO POSSÍVEL COM EFEITO EX-NUNC. PRINCÍPO 
DA CONFIABILIDADE. AS CARACTERÍSTICAS DE CONSTRUÇÃO QUE 
SÃO ANTERIORMENTE CONHECIDAS PELO ORGÃO ARRECADADOR 
NÃO PODERÃO SER OBJETO DE PREJUÍZO PARA O CONTRIBUINTE 
POR FORÇA DO ARTIGO 146 DO CTN. HABITE-SE DAS DUAS FASES 
DA OBRA EMITIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA 
RETROATIVA IMPOSSÍVEL. RAZÃO AO CONTRIBUINTE. A 
COBRANÇA PODERÁ SER EFETIVADA A APARTIR DA DATA DE 
INTIMAÇÃO AO CONTRIBUINTE. RECURSO EX-OFICIO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DADO 
PROVIMENTO TOTAL AO PEDIDO.  

 
 

Nos termos do voto apresentado, recurso EX-OFÍCIO 

CONHECIDO e em seu mérito NÃO PROVIDO. 
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Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário conhecido 

e totalmente provido para reformar a sentença, cancelando os termos 

de arbitramento, objeto da revisão e da multa por não entrega de 

documentos.  

 

 
Vemos pelos documentos acostados, bem como pela própria 

decisão do órgão de primeira instancia, que os órgãos responsáveis pela 

inscrição do imóvel, fiscalização do mesmo bem como emissão do 

Habite-se, conheciam das características da construção, e por, erro de 

expediente, vieram a delimita-lo de forma equivocada. Assim, a 

cobrança dos exercícios, contraria o artigo 146 do CTN. 

 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento, POR MAIORIA DOS VOTOS, em antagonismo ao voto 

divergente do conselheiro Marcelo, acompanhado pelo conselheiro 

Maurício, conhecer do Recurso EX-OFÍCIO, e em seu mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, e de outra banda, conhecer do recurso voluntário e DAR-

LHE, TOTAL PROVIMENTO, reformando a decisão de primeiro grau, 

comunicando a autoridade fazendária para as providencias necessárias 

quanto ao tema.  
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Itajaí (SC), 23 de novembro de 2023. 

 

 

WAGNER CAMILO DOS SANTOS 

Conselheiro Relator 

 

 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 
 

WAGNER CAMILO 
DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
Dados: 2023.12.12 14:42:03 -03'00'
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Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário conhecido 

e totalmente provido para reformar a sentença, cancelando os termos 

de arbitramento, objeto da revisão e da multa por não entrega de 

documentos.  

 

 
Vemos pelos documentos acostados, bem como pela própria 

decisão do órgão de primeira instancia, que os órgãos responsáveis pela 

inscrição do imóvel, fiscalização do mesmo bem como emissão do 

Habite-se, conheciam das características da construção, e por, erro de 

expediente, vieram a delimita-lo de forma equivocada. Assim, a 

cobrança dos exercícios, contraria o artigo 146 do CTN. 

 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento, POR MAIORIA DOS VOTOS, em antagonismo ao voto 

divergente do conselheiro Marcelo, acompanhado pelo conselheiro 

Maurício, conhecer do Recurso EX-OFÍCIO, e em seu mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, e de outra banda, conhecer do recurso voluntário e DAR-

LHE, TOTAL PROVIMENTO, reformando a decisão de primeiro grau, 

comunicando a autoridade fazendária para as providencias necessárias 

quanto ao tema.  

 
 

ATOS DO COMDEMA
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ATOS DO COMDICA ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 269/2023 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR MARIA ISABEL FRANCISCO SCHAUFFERT, para o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura 
do Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio 
do e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de dezembro de 2023. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

RESOLUÇÃO N° 641, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE PARCELA ADICIONAL DO AUXÍLIO 
PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI COMPLEMENTAR N. 149, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2009. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedida, no mês de dezembro de 2023, em cota única, parcela adi-
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cional do auxílio previsto no artigo 11 da Lei Complementar n. 149/2009 a todos os 
integrantes do corpo funcional da Câmara de Vereadores de Itajaí.
 
Art. 2º O pagamento do auxílio, em cota única, deve se limitar aos servidores que já 
recebam tal benefício, com fundamento no artigo 11, caput, da Lei Complementar n. 
149/2009.
 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução correrão à conta do 
orçamento da Câmara de Vereadores de Itajaí, na dotação 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 
– Aplicações Diretas (orçamento 2023), observado o disposto no artigo 16 da Lei 
Complementar n. 149/2009.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 6 de dezembro de 2023.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 24/2023

Dispõe, excepcionalmente, sobre a alteração do horário de início das sessões ordiná-
rias dos dias 14 e 19 de dezembro de 2023.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 25, incisos II, X e XXI, todos contidos no Regimento 
Interno (Resolução n. 564/2015), e ainda:

CONSIDERANDO que, nos dias 14 e 19 de dezembro de 2023, serão realizadas as 
duas últimas sessões ordinárias do ano, com número expressivo de projetos para análi-
se e deliberação em Plenário, dentre eles os pedidos de abertura de créditos adicionais 
e o Projeto da Lei Orçamentária Anual;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno desta Câmara de Vereadores (Resolução 
n. 564/2015) prevê regras de expediente diferenciadas para as sessões em que são 
apreciados os projetos de lei de natureza orçamentária, a exemplo do disposto nos 
artigos 143, § 1º, 228, inciso III, e 243, § 2º; e

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Ordinária n. 167/2023, que estima receita 
e fixa a despesa do orçamento do Município de Itajaí para o exercício financeiro de 
2024, irá para deliberação em Plenário no dia 19 de dezembro de 2023, com mais de 
90 (noventa) emendas supressivas, aditivas e substitutivas em trâmite e que, por sua 
própria natureza jurídica, possuem uma deliberação ampla e muitas vezes extensa, 
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado, excepcionalmente, o horário de início da sessão ordinária do dia 
14 de dezembro de 2023 (quinta-feira) para às 14h.

Art. 2º Fica alterado, excepcionalmente, o horário de início da sessão ordinária do dia 
19 de dezembro de 2023 (terça-feira) para às 9h.

Parágrafo único. Caso os debates e votação das proposições se estendam para o 
período vespertino, haverá a suspensão dos trabalhos legislativos no intervalo das 12h 
às 13h30.

Art. 3º Todas as demais previsões e determinações do Regimento Interno desta Câma-
ra de Vereadores continuam válidas e eficazes em relação às sessãos ordinárias.

Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo 
ser afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação no 
Jornal do Município, com cópia ao Poder Executivo, por intermédio do Gabinete do 
Prefeito.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

MARCELO WERNER
Presidente

 
 

1 
 

Edital 02/2023 
Homologação da adesão das unidades de ensino ao projeto Câmara Mirim 
 
Art. 1º A Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, em 
conformidade com o Edital nº 01/2023, de convocação para adesão das 
unidades de ensino ao Projeto da Câmara Mirim, homologa a adesão das 
unidades de ensino, conforme segue: 
 

• Centro Educacional de Cordeiros 

• Centro Educacional Pedro Rizzi 

• Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal 

• Colégio de Aplicação Univali - Itajaí 

• Colégio Salesiano Itajaí 

• Escola Básica Antônio Ramos 

• Escola Básica Avelino Werner 

• Escola Básica Gaspar da Costa Moraes 

• Escola Básica João Duarte 

• Escola Básica João Paulo II 

• Escola Básica José Medeiros Vieira 

• Escola Básica Mansueto Trés 

• Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri da Cunha 

• Escola Básica Padre Pedro Baron 

• Escola Básica Prefeito Alberto Werner 

• Escola Básica Prof.ª Judith Duarte de Oliveira 

• Escola Básica Prof.ª Maria José Hülse Peixoto 

• Escola de Educação Básica Carlos Fantini 

• Escola Sesi - Itajaí 
 
Art. 2º O edital com as instruções sobre o processo eleitoral e a seleção dos 
vereadores mirins será divulgado em janeiro de 2024. 
 
Itajaí, 11 de novembro de 2023. 
 
 

 
Fabricia Prado 

Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo 
 
 
 

Felipe da Costa 
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo 

 
 
 

Adriano Alexandre Arcega Klawa 
Presidente da Escola do Legislativo 

ATOS DO GABINETE

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 4243/2023 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 2506/2023/DGP/SME, resolve conceder 
REMOÇÃO POR PERMUTA, nos termos do artigo 71, da Lei 
n° 1.920, de 03 de dezembro de 1981 e artigo 5º, do Decreto nº 
6.136 de 08 de agosto de 2000, aos servidores abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 2024: 

 
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME: Amanda da Silva Borda - matrícula nº 1950303 
CARGA HORARIA: 20 horas semanais – M/V + 20 horas semanais – 

M/V 
LOTAÇÃO: 20h M/V -CEI Nilton de Andrade / 20h M/V- CEI 

Graziela Vieira 
PERMUTA PARA : 40h -CEI Nilton de Andrade 
  
NOME: Elizabeth Roberta Richter Peña – matrícula nº 

662107 
CARGA HORARIA: 40 horas semanais – M/V 
LOTAÇÃO: 40h -CEI Nilton de Andrade 
PERMUTA PARA: 20h M/V -CEI Nilton de Andrade / 20h M/V- CEI 

Graziela Vieira 
 

                Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 4244/2023
        
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 1291/2023 e SIPE 334394/2023-e, da Secretaria Municipal de 
Educação e ao requerimento da servidora , resolve CONCEDER PRORROGA-
ÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora GRACIELE BIANCHI MARCON, 
matrícula nº2009702,  ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 26 de janeiro de 2024 a 
24 de fevereiro de 2024.

Itajaí,13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                            
          

                   PORTARIA N.º 4245/2023 
 

       
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, das servidoras admitidas por prazo determinado 
para exercerem a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 
Indianara do 
Nascimento 2570801 20 horas Professor 13/02/2024 
Jessima de Sousa 
Silva 2533202 40 horas Professor 24/03/2024 
Camila Graeff 
Casiraghi 2205410 20 horas Professor 02/05/2024 
Helena Maria 
Carvalho da 
Silva 

2467401 20 horas Professor 14/02/2024 

Suliane Maciel 
Chagas 2499802 30 horas Professor 25/05/2024 
Susan Pereira 
Ferreira Macedo 2561101 20 horas Professor 11/07/2024 
Thayna Borges 
da Silva Bliesner 
Mafra 

2555601 40 horas Professor 16/05/2024 

 
                   Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 4246/2023
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1278/2023/SMS/DGP – SIPE nº 334408/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servi-
dora ANA CLAUDIA BOSO, matrícula nº 2101102, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de MÉDICA da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
06 de dezembro de 2023 a 03 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4247/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 329749/2023-e, resolve DESIGNAR o 
servidor EVANDRO LUIZ LOPES, matrícula nº 1305104, para a função gratificada 
de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, em substituição ao servidor Adalto Vieira de Souza, matrícula 
nº 1876101, que estará designado em cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Controle e Fiscalização de Trânsito, de 24 de dezembro de 2023 a 07 de janeiro de 
2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 4248/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
retificar as portarias abaixo relacionadas, no que concerne a servidora MARILETE  
MARIA MONTIBELLER, matrícula nº 766704:

Art. 1º -  Portaria nº 2525/2009, de 14 de setembro de 2009, publicada no Jornal do 
Município – Edição Extra nº 773, de 23 de setembro de 2009, que concedeu Licença 
Prêmio, onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2003/2008”, leia-se: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2002/2007”.

Art. 2º -  Portaria nº 2691/13, de 20 de setembro de 2013, publicada no Jornal do 
Município – Edição Extra nº 1265, de 25 de setembro de 2013, que concedeu Licença 
Prêmio, onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2008/2013”, leia-se: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012”.

Art. 3º - Portaria nº 1649/18, de 29 de maio de 2018 publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 1924, 08 de junho de 2018, que concedeu Licença Prêmio, onde se lê: 
“referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017”.
                                                    
Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4249/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova re-
dação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GISELE PINHEIRO DE SOUSA, matrícula 
nº 745101, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4250/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
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atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ELIANA DOS SANTOS, matrícula nº 740101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de 
fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2024 a 31 de 
março de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4251/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARA LUCIA DE SOUZA DA SILVA, matrícula 
nº 737301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CIDADANIA, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 
2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4252/2023
              
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho nº 031/2023, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, resolve TORNAR NULO a Portaria nº 2471, de 15 de julho de 2019, publi-
cada no Jornal do Município - Edição nº 2106, de 17 de julho de 2019, que concedeu 
Licença-Prêmio a servidora LUCIANE GUERRA ALVES, matrícula nº 441501, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Saneamento, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º4253/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JACKSON IBRAIN MAFRA, matrícula 
nº 1792301, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de dezembro de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4254/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KAREN KO FREITAG COSTA, matrícula 
nº 1894802, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4255/2023  

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
2799, de 21 de agosto de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2126, 
de 04 de setembro de 2019, da servidora CAMILA FERNANDA RAMOS FERREI-
RA, matrícula nº 2273801, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar de 05 de dezembro de 2023.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

  

 

                              PORTARIA N.º 4256/2023     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 332480/2023-e, e requerimento da 
servidora, nos termos do Art. 51,§ 5º, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR/PÓS - GRADUAÇÃO, correspondente a 08% 
(oito por cento) do vencimento, à servidora relacionada abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2273801 Camila Fernanda 
Ramos Ferreira 

Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

05/12/2023 

 

       Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                            PORTARIA N.º 4257/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2517/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
336753/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, as servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2004203 Adriana Dambros 
Marchetti 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A3-30H A4-30H 08/12/2023 

1708306 Graciele Beatriz Rocha da 
Silva 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A4-30H A5-30H 08/12/2023 

2188001 Tania Maria de Miranda AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL A4-40H A5-40H 09/12/2023 

 
 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 4258/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PRISCILA DA SILVA DAFLON, 
matrícula nº 2226101, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01  de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 4259/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2508/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
333622/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, as servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1549603 ANA PAULA CAETANO BENTO AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO B1-30H B2-30H 06/12/2023 

1507511 JACQUELINE PAGANI 
BAPTISTA 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A4-30H A5-30H 07/12/2023 

 
 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 4260/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2516/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
336699/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2149703 ANIELLE ALCANTI 
MARQUES PEREIRA 

PROFESSOR- ANOS INICIAIS A1-20h A2-20h 04/12/2023 

2354701 CAROLINE MAGALHÃES DA FÉ PROFESSOR- LÍNGUA 
PORTUGUESA A1-40h A2-40h 06/11/2023 

1742305 CASSANDRA DA SILVA 
CAMPOS CORREA 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO INFANTIL A1-20h A2-20h 09/11/2023 

2354601 DANYELLE CRISTINA 
GOMES 

PROFESSOR- INGLÊS A1-40h A2-40h 07/11/2023 

2218002 IAGO PEIXER LOIO PROFESSOR-EDUCAÇÃO FÍSICA A1-10h A2-10h 27/11/2023 

2239301 ODÉCIO PEREIRA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA A3-40h A4-40h 08/12/2023 

1974503 QUEITI EDELTRAUT 
NOGUEIRA KUESTER 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO FÍSICA A1-30h A2-30h 08/12/2023 

2354001 ROSANA RAISER PIMENTEL PROFESSOR-LÍNGUA 
PORTUGUESA A1-30h A2-30h 06/11/2023 

1805803 THIAGO DE CASTRO 
MORETI 

PROFESSOR-MATEMÁTICA A1-30h A2-30h 18/11/2023 

2260101 VANESSA DA SILVA 
CAMARA 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL A2-40h A3-40h 08/12/2023 

 
 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 4261/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora IARA PRIMITIVO, matrícula nº 
2163501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 06 de janeiro de 2024 a 04 de abril 
de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4262/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor RODRIGO QUITO, matrícula nº 
1447402, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2024 a 31 de março 
de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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                                                            PORTARIA N.º 4263/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2522/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
337237/2023-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2357701 ALINE HESS DA SILVA PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 24/11/2023 

2357201 ANDERSON LENIN ONGARO PROFESSOR-ANOS INICIAIS I II 15/11/2023 

1811909 ANDREA DAS NEVES PROFESSOR-ANOS INICIAIS I II 23/11/2023 

2149703 
ANIELLE ALCANTI 
MARQUES PEREIRA 

PROFESSOR-ANOS INICIAIS I II 04/12/2023 

2354701 CAROLINE MAGALHÃES DA FÉ 
PROFESSOR-LÍNGUA 
PORTUGUESA 

I II 06/11/2023 

1742305 CASSANDRA DA SILVA 
CAMPOS CORREA 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 09/11/2023 

2354601 
DANYELLE CRISTINA 
GOMES 

PROFESSOR - INGLÊS I II 07/11/2023 

2218002 IAGO PEIXER LOIO PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 27/11/2023 

1855608 JEOVANE SILVA SANTOS PROFESSOR-ANOS INICIAIS I II 10/11/2023 

1865305 
JOSE CARLOS MARTINS 
MOTTA 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 01/12/2023 

2355201 NILSETE DA SILVA PROFESSOR-ANOS INICIAIS I II 22/11/2023 

1974503 
QUEITI EDELTRAUT 
NOGUEIRA KUESTER 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 08/12/2023 

2354001 ROSANA RAISER PIMENTEL 
PROFESSOR-LÍNGUA 
PORTUGUESA 

I II 06/11/2023 

1805803 
THIAGO DE CASTRO 
MORETI 

PROFESSOR-MATEMÁTICA I II 18/11/2023 

      Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 4264/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora INAIA SCHORK GONÇALVES, 
matrícula nº 2167901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de  2024 a 31 
de maio de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4265/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CARLOS EDUARDO DA CUNHA 
BEMFICA, matrícula nº 1945901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉC-
NICO EM RADIOLOGIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2018/2023, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 
2024 a 31 de maio de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4266/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARLI PAULINO DA ROSA, matrícula 
nº 132901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, 
de 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024.
  
Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                            
          

                   PORTARIA N.º 4267/2023 
 

       
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, das servidoras admitidas por prazo determinado 
para exercerem a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 
Bruna Rodrigues 
Antunes Avila 2428902 40 horas Professor 26/03/2024 
Grasiela Pessi 1338224 20 horas Professor 16/03/2024 
Morgana Ines 
Paulo Gasperi 2530002 40 horas Professor 26/02/2024 

 
                   Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 4268/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VANDA KARINE DE SOUZA 
DE ANDRADE, matrícula nº 741801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo 
de 01 de maio de 2017 a 06 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 
2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4269/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
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nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARIA APARECIDA FARIAS DA 
COSTA, matrícula nº 734801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de maio de 
2017 a 06 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de janeiro de 2024 a 29 de fevereiro de 2024.
       
Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4270/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, ao servidor TONY HENRIQUE SANTANA, matrícula nº 743001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de 
maio de 2017 a 06 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4271/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 2406/2023/DGP/SME, 
resolve RETIFICAR a portaria nº 4139, de 29 de novembro de 2023, que concedeu 
REMOÇÃO POR PERMUTA, às servidoras Nayara Voigt – matrícula 1492201 e 
Rosalina Neris, matrícula nº 1580305, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, onde se lê: ORIENTADOR EDUCACIONAL, Leia-se: PROFESSOR- CIÊN-
CIAS.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 4272/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à  servidora NARA ROSA SOARES DE SOUZA NASCIMEN-
TO, matrícula nº 709301, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de maio de 
2017 a 05 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4273/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARGARETE RAMOS GABRIEL, matrícula nº 
738502, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de maio de 
2017 a 05 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 4274/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VALDIRENE MARIA FERNANDES, matrícula 
nº 743201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de maio 
de 2017 a 05 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

  

 

                              PORTARIA N.º 4275/2023     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento da servidora, e nos 
termos do Art. 2º, § 15, da Lei Complementar nº 427, de 10 
de abril de 2023, resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
ESPECIALIZAÇÃO, correspondente a 10% (dez por 
cento) do vencimento, à servidora relacionada abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

 
2478201 

 

Maria Augusta 
Todeschini Rippel 

Auditor Fiscal 
Municipal 12/12/2023 

 

    Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

  

 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                            PORTARIA N.º 4276/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2508/2023,  da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
333657/2023-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1702705 KARLA IONE DA LUZ 
MOREIRA 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

I II 07/12/2023 

 
           Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                    Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 

PORTARIA N.º 4277/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
retificar as portarias abaixo relacionadas, no que concerne a servidora MARINA 
URIARTE FRANCISCO SCHAUFFERT, matrícula nº 220601:

Art. 1º -  Portaria nº 2518/14, de 22 de outubro de 2014, publicada no Jornal do 
Município – Edição  nº 1385, de 24 de outubro de 2014, que concedeu Licença 
Prêmio, onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2006/2011”, leia-se: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2011/2016”.

Art. 2º -  Portaria nº 2644/16, de 04 de outubro de 2016, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1631, de 05 de outubro de 2016, que concedeu Licença 
Prêmio, onde se lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016”, leia-se: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2021”.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 4278/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2526/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
339370/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2357701 ALINE HESS DA SILVA PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-40H A2-40H 24/11/2023 

2357201 ANDERSON LENIN ONGARO PROFESSOR – ANOS INICIAIS A1-40H A2-40H 15/11/2023 

1811909 ANDREA DAS NEVES PROFESSOR – ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 23/11/2023 

1855608 JEOVANE SILVA SANTOS PROFESSOR – ANOS INICIAIS A1-40H A2-40H 10/11/2023 

1865305 JOSE CARLOS MARTINS MOTTA PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-10H A2-10H 01/12/2023 

2355201 NILSETE DA SILVA PROFESSOR – ANOS INICIAIS A1-20H A2-20H 22/11/2023 

 
 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 4279/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CIRO VALDEZ LEITE, matrícula 
nº 1877001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVI-
DADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 10 
de maio de 2017 a 15 de dezembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2024 a 29 de fevereiro de 2024.
     
Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º4280/2023 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA 
JORNADA DE TRABALHO, de acordo com a Lei 
Complementar nº 432, de 15 de maio de 2023, §1º - “O 
beneficiário da concessão deverá respeitar o cumprimento da 
jornada de trabalho de 20h semanais”, às servidoras abaixo 
relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
1945001 Elaine Aparecida de Oliveira 

Dalben Enfermeiro 12/12/23 a 11/12/24 

2064501 Mirian Ester Mix Cardoso Agente em Atividades de 
Educação 07/12/23 a 06/12/24 

1338922 Teresinha Berto Agente em Atividades de 
Educação 07/12/23 a 06/12/24 

 
 

Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

                                      SERGIO MURILO PEREIRA 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 

                
 

  

                                            
          

                   PORTARIA N.º 4281/2023 
 

       
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, da servidora admitida por prazo determinado para 
exercerem a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 
Morgana Ines 
Paulo Gasperi 2530002 40 horas Professor 26/02/2024 
     

 
                   Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ATOS DO INIS
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 298/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requeri-
mento protocolizado neste Instituto de Previdência, pelo servidor JOSÉ ALFONSO 
MONESTEL MONTOYA, matrícula 170801, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS em 06/09/2023, sob o protocolo n° 20021050.1.00014/23-4.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 246/23, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição ao referido servidor;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 296/23
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à 
servidora ROSEMARI DOS SANTOS, matrícula nº 653801, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B3” de venci-
mentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 
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(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 13 de dezembro de 2023. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 297/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora VALERIA SILVEIRA DA SILVA, matrícula 
nº 878501, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de dezembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-078130

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023

Contratada: ECOLAB QUIMICA LTDA. CNPJ Nº 00.536.772/0032-49. Responsá-
veis: Cibele de Souza Silva Pellegrini, CPF: 155.263.658-59; Cesar Mendes, CPF: 
102.392.798-59. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Ácido Sulfu-
rico 78% a 79% e de Solução (mistura) aquosa de peróxido de hidrogênio e clorato 
de sódio para desinfecção de esgoto sanitário doméstico, utilizados na Estação de 
Tratamento de Efluentes (ETE) do SEMASA, a ATA terá o seu prazo de vigência 
prorrogado por mais 03 (três meses) até 09/03/2024. O fornecimento deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 08/12/2023. 

Itajaí/SC, 08 de dezembro de 2023

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082734

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 – (REVISÃO 02)

REGISTRO NO TCE/SC 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 
situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, 
que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 
PREÇO, sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, para a Contratação de empresa para execução de obras de 
terraplenagem, contenção de encosta com uso de gabião, urbanização e acesso, 
implantação de tubulação de água tratada, drenagem pluvial e serviços correlatos, 
para a implantação de reservatório de água tratada no bairro Praia Brava de Itajaí, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações 
e Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do 
endereço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia  15 de                           
janeiro de 2024 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC),  11 de dezembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral 

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2022-DRC-073294
 
Aditivo 002 - Contrato Nº 087/2022 – PE 025/2022

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Sócios: Ana Augusta Gayoso Cleto Neves, CPF 004.7**.***-**, 
Maria Fernanda Gayoso Neves CPF 004.7**.***-** e Annete Corrêa Gayoso Neves, 
CPF 003.8**.***.**. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
de ligação de água, corte e religação de cavalete e ramal predial de água, instalação/
substituição de hidrômetros, deslocamentos de cavalete e ramal predial de água, 
instalações de caixa padrão, desligamentos definitivos de água e visitas técnicas. O 
contrato terá o seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
de 11/12/2023 a 11/12/2024. O valor do presente contrato será de R$ 6.711.719,44 
(seis milhões, setecentos e onze mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e quatro 
centavos). 
O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 08/12/2023.

Itajaí/SC, 08 de dezembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 033/23 ao CONTRATO Nº 006/22. CONTRATADA: MINISTER 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 
006/22 referente ao Pregão Presencial nº 007/22, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 01/01/2024 e encerrando-se em 31/12/2024. VALOR: Total anual 
de R$1.062.151,92 (um milhão sessenta e dois mil cento e cinquenta e um reais e 
noventa e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro 
de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 037/23 ao CONTRATO Nº 017/21. CONTRATADA: VICARI CO-
MÉRCIO DE EXTINTORES LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 017/21 
referente ao Pregão Presencial 019/21, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando 
em 01/01/2024 e encerrando-se em 31/12/2024. VALOR: Total anual estimado de 
R$58.532,78 (cinquenta e oito mil quinhentos e trinta e dois reais e setenta e oito 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
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ATOS DA SEC. GOVERNO
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Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua: Manoel Dono Morgado, 48 – Fazenda – CEP 88301-462 - Itajaí - SC 

Fone: 47 - 3248 - 0800 – 3348-3195 
www.itajai.sc.gov.br • sas-gestao@itajai.sc.gov.br 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 96/2023 – Serviço: adequação de espaço 

 

                 NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI – Secretario Municipal de Assistência Social, no uso de 

suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/CMA/2018 - 

Capítulo X - Da Gestão e Fiscalização da Parceria, em seu art. 35, que determina ao titular da 

Unidade Gestora Repassadora, designar um servidor de seu órgão como responsável pela análise, 

acompanhamento e fiscalização da execução das ações de Parceria, resolve: 

                 DESIGNAR, 

                    LEDA LÉA CALDEIRA, (Educadora Social), matricula nº 144001, local de trabalho na 

própria Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer as funções de acompanhamento e 
fiscalização do presente Termo de Fomento, firmado com a AMA – Associação de Pais e Amigos 
do Autista de Itajaí para instalação e regulagem de divisórias, perfil U e porta completa. 

Vigência: a partir da assinatura do presente termo de fomento até Dezembro de 2023. 
 

Itajaí-SC, 06 de dezembro de 2023. 

                                                                                 ______________________________ 

                                                                                          Neusa Maria Vieira Geraldi 

       Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Ciente: 

                                                                   _____________________________ 

                                                                                Leda Léa Caldeira 

                                                                   Educadora Social / matrícula nº 14401 

e-DOC 2C5D8489
Proc 332499/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 2C5D8489

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 022/2023, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTAR) DE REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DE 05 UNIDADES DE SAÚDE, resultou no seguinte:

HABILITADAS 

APPOINT PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ME – CNPJ 
11.582.671/0001-24; CONCÓRDIA ENGENHARIA E TECONOLOGIA LTDA 
ME – CNPJ 13.697.820/0001-26; 
VIEIRA MELLO LTDA EPP – CNPJ 21.844.072/0001-95;; 
DMS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ 18.037.078/0001-46; 
MAGNUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA  EPP– CNPJ 
09.549.705/0001-37

INABILITADAS:

JOÃO PEDRO FELIPE CARVALHO ME – CNPJ 31.003.735/0001-90 
JULIANA BRASIL NAZÁRIO LTDA ME – ARKHI ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA – CNPJ 43.522.308/0001-e EV ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA – 
CNPJ 42.367.470/0001-38

Itajaí, SC, 11 de dezembro de 2023.
 
Fernanda Feller
Presidente da Comissão  

Extrato: CONTRATO Nº 322/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO ATALAIA
CNPJ: 49.626.851/0001-33
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 088/2023
Número do Processo: 294902/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE VALE-TRANSPORTES A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DE LOCOMAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
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Data Assinatura: 12/12/2023
Valor: 12.040,00  (doze mil e quarenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 12 de dezembro do ano de 2023 a 
11 de dezembro de 2024. 

Extrato: CONTRATO Nº 342/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO ATALAIA
CNPJ: 49.626.851/0001-33
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 091/2023
Número do Processo: 294929/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGA PARA CARTÃO DE TRANSPORTE-ESCO-
LAR
Data Assinatura: 11/12/2023
Valor: 774.000,00  (setecentos e setenta e quatro mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 11 de dezembro do ano de 2023 a 
10 de dezembro de 2024. 

Extrato: CONTRATO Nº 340/2023 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: SANSON GESTÃƒO CULTURA E ESPORTIVA LTDA ME
CNPJ: 26.590.754/0001-32
Quadro Societário: Alberto Santos Sanson
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 329/2023
Número do Processo: 295143/2023-e
Objeto: GERAÇÃO DE CONTEÚDO COM EFEITOS VISUAIS PARA PROJEÇÃO 
DE IMAGENS EM GRANDES FORMATOS DO NATAL DE ITAJAÍ 2023. 
Data Assinatura: 05/12/2023
Valor: 126.000,00  (cento e vinte e seis mil reais)
Vigência: O prazo contratual será a partir da assinatura com vigência até 31/12/2023, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.  

Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2014 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PATRICIA REGINA PEREIRA
CPF: 513.628.649-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 327860/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOINVILLE, Nº 410, 
BAIRRO CENTRO, PARA SEDE DO CONSELHO TUTELAR DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2024 a 31/12/2024, tendo em vista a necessidade da locação, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/12/2023
Valor: 71.497,92  (setenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e 
dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 341/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: VIVA IMAGEM - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ: 12.508.717/0001-28
Quadro Societário: Alexandre Lemos da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263094/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
08/12/2023 a 07/12/2024 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
 
Data Assinatura: 05/12/2023
Valor: 189.432,00  (cento e oitenta e nove mil e quatrocentos e trinta e dois reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 363/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FARIA & VELOSO – ATIVIDADES DE ATENDIMENTO NA AREA DA 
SAÚDE LTDA
CNPJ: 11.580.535/0001-03
Quadro Societário: Patricia Elisa Veloso
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 289542/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E 
APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
23/12/2023 a 22/12/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
  
Data Assinatura: 05/12/2023
Valor: 393.600,00  (trezentos e noventa e três mil e seiscentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 321748/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUIN-
DAUTO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato pelo período 
de 16/12/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade de continuidade dos 
serviços apontada pela Secretaria Municipal de Obras no processo administrativo 
supracitado, conforme solicitação e justificativa anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 29/11/2023
Valor: 17.500,00  (dezesete mil e quinhentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 293/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
Quadro Societário: Antonio Carlos da Maia
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 321438/2023 
Objeto: REFORMA DA COBERTURA DO CEDIN VERDE VALE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 04/12/2023 a 01/02/2024, bem como 
da execução dos serviços, também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período 
de 24/11/2023 a 22/01/2024, devido aos atrasos que ocorreram em função dos perío-
dos chuvosos, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 01/12/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 353/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EPISTÊMICA EIRELI
CNPJ: 21.645.880/0001-23
Quadro Societário: Rogério Ubiratã Hamel Bueno
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 279121/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORES EM TRANSPORTE ES-
COLAR PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 01/01/2024 a 
31/12/2024, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados, conforme justificati-
va anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/12/2023
Valor: 1.229.869,19  (um milhão, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e dezenove centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 336/2021 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AUTO MECÂNICA RONDINEI LTDA. ME
CNPJ: 10.739.989/0001-03
Quadro Societário: Lindomar Luiz de Oliveira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 323368/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM 
VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do presente contrato pelo 
período de 06/12/2023 a 05/12/2024, tendo em vista a necessidade de se manter os 
serviços, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 04/12/2023
Valor: 928.750,00  (novecentos e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta reais)
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Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESTEL ENGENHARIA LTDA  EPP
CNPJ: 82.144.338/0001-81
Quadro Societário:  Sérgio Luiz do Amaral Lozovey
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 320318/2023 
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DO 
MIRANTE DO MORRO DA CRUZ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 20/12/2023 a 18/03/2024, por ter sido eviden-
ciado a necessidade de realizar a compatibilização entre a orçamentação do projeto e 
dos memoriais, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/12/2023

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
CNPJ: 01.614.582/0001-69
Quadro Societário: Luiz Bunki Otsuka
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 323317/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA DE REDE E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS MARGINAL LESTE (BR-101) E JOSÉ JOÃO CORREA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo,  a supressão de R$ 2.090,41 (dois mil, noventa 
reais e quarenta e um centavos), ou seja, 1,57%, devido à retirada de um poste e umas 
ferragens, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/12/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 088/2023
PROCESSO 294902/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa CONSÓRCIO ATALAIA PARA AQUISIÇÃO DE VALE-TRANSPORTES 
A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DE LOCOMAÇÃO DOS SERVIDORES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pelo valor total de R$ 12.040,00 (doze mil, 
quarenta reais) , com fundamento no Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 com as 
alterações posteriores.

Itajaí, 12 de dezembro de 2023. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo  
                         

INEXIGIBILIDADE Nº 091/2023
PROCESSO 294929/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa CONSÓRCIO ATALAIA PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA PARA CARTÃO 
DE TRANSPORTE-ESCOLAR, pelo valor total de R$ 774.000,00 (setecentos e 
setenta e quatro mil reais) , com fundamento no Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 
com as alterações posteriores.

Itajaí, 11 de dezembro de 2023. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo                            

 

  SIPE 295151/2023 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 336/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

40.318.138 ANDREA DE 
MOURA 

 

 
AGENCIAMENTO DO EVENTO CULTURAL 

“NATAL ENCANTO” 
 

R$ 937.395,34 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 310320/2023 - e  
 

 
                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 338/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA A 
CASA DA CULTURA DIDE BRANDÃO. 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
ITENS 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

ALTA FREQUENCIA LTDA 
 
 

REI DOS REIS COM. 
ATAC. E VAREJISTA DE 

EQUIP. DE INFORMÁTICA 
LTDA EPP 

 

3, 4, 6, 7 
 
 
 

1, 8, 10, 11, 12, 15 
 
 

R$ 7.441,50 
 
 
 

R$ 36.624,00 
 

 

VALOR TOTAL R$ 44.065,50 

DESERTOS 9, 13, 14 -------- 

FRACASSADOS 2, 5 -------- 

 

 

 

 
 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 


